LOGOTIPO DA EMPRESA
ROTEIRO DE PROCEDIMENTOS DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

EMPRESAS ESPECIALIZADAS – ART. 4º AO 8º DA PORTARIA 387/2006-DG/DPF
	EMPRESA:
	CNPJ:

	SERVIÇO:
	DATA DE ENTRADA:

	PROTOCOLO:
	ATIVIDADE: 


	Item
	Verificação
	S
	N
	Pág.

	1
	Verificar a existência de denominação igual;
	
	
	

	2
	Numerar processo
	
	
	

	3
	Requerimento  – 
a) Conferir razão social – art. 30, I, decreto 89.056/83

b) Conferir razão social com os demais documentos;

c) Conferir endereço com os demais documentos;

d) Conferir assinatura dos sócios / representantes
	
	
	

	4
	Procuração  - quando necessária 

a) original

b) Conferir assinatura dos sócios da empresa

c) Conferir data de validade
	
	
	

	5
	GRU-FUNAPOL -Original - I.N. nº 9, de 2/12/97- 

a.1.064,10 (CÓDIGO DA RECEITA  140244) 
	
	
	

	6
	GRU-FUNAPOL -Original - I.N. nº 9, de 2/12/97- 

a. 888,52 (CÓDIGO DA RECEITA  140333) 
	
	
	

	7
	Contrato Social:
a) Capital Social (valor mínimo de 100.000 UFIR ou R$ 106.400,00):  

b) Objeto Social  adequado à legislação:
c) Conferir objeto social

d) conferir registro na junta comercial  
	
	
	

	8
	Certidões da Empresa – art. 8º, inciso III, Portaria nº 387/2006-DG/DPF

                                       a) Receita Federal
	
	
	

	9
	Certidões da Empresa – art. 8º, inciso III, Portaria nº 387/2006-DG/DPF

                                       a) Dívida Ativa da União 
	
	
	

	10
	Certidões da Empresa – art. 32, § 3º, “b” do Decreto 89.056/83
                                       a) Inscrição no CNPJ          
	
	
	

	11
	Certidões da Empresa – art. 32, § 3º, “b” do Decreto 89.056/83

                                       a) Certidão Negativa de Débito do INSS          
	
	
	

	12
	Certidões da Empresa – art. 32, § 3º, “b” do Decreto 89.056/83

                                       a) Certidão Negativa de Débito do CRF-FGTS         
	
	
	

	13
	Certidões da Empresa – art. 32, § 3º, “b” do Decreto 89.056/83

                                       a) Inscrição na Secretaria de Finanças do Município          
	
	
	

	14
	Memorial descritivo do uniforme dos vigilantes
	
	
	

	15
	Foto do vigilante: a) portando apito e cordão
                              b) portando crachá 

                               c) contendo todos os eventuais itens adicionais constantes no memorial descritivo                           
	
	
	

	16
	Amostra do logotipo da empresa – as inscrições deverão espelhar a denominação correta da empresa
	
	
	

	17
	Amostra do tecido do Uniforme:

                                                   a) camisa

                                                   b) calça

                                                    c) agasalho se houver
	
	
	

	18
	Amostra do crachá: a) nome da empresa

                                 b) Nome do vigilante
                                 c) Nº do registro no DPF

                                 d) Expressão: “Validade 06 meses” 

                                 e) Art. 19, Lei nº 7.102/83
                                  f) Campo para fotografia 3x4
	
	
	

	19
	Declaração Negativa – Forças Armadas/Auxiliares e/ou DELESP informando que o modelo de uniforme apresentado não é semelhante aos utilizados por aquelas instituições – art. 34 Dec. 89056/83

a) PM

b) Exército

c) Aeronáutica

d) Marinha

e) Guarda Municipal

f) Outros 
	
	
	

	20
	Licença para funcionamento de estação da ANATEL ou Contrato com empresa prestadora do serviço – Art.63 V e 43, V, da Portaria 992/95-DPF
	
	
	

	21
	Comprovação da propriedade de, no mínimo, 2(dois)  veículos comuns para uso exclusivo da empresa, dotados de sistema de comunicação, identificados e padronizados com pintura contendo nome e logotipo da empresa; CRLV do veículo em nome da empresa no documento e exercício do ano corrente. Fotos da frente, das laterais, da traseira do sistema de comunicação(art. 43, V, Portaria nº 992/95.), conferir placas, sistema de comunicação, se o veículo estiver com película (insulfilm) enviar comprovante de que se encontra conforme especificações do DETRAN.
	
	
	

	22
	Fotos da sede da empresa – art. 9º da Portaria nº 992/95

a) fachada 

b) setor administrativo

c) sala de armas com extintor próximo

d) setor operacional
	
	
	

	23
	Uso e acesso exclusivos ao estabelecimento
	
	
	

	24
	Dependências destinadas ao setor administrativo)
	
	
	

	25
	Dependências destinadas ao setor operacional, dotado de sistema de comunicação
	
	
	

	26
	Local seguro e adequado para a guarda de armas e munições, construído em alvenaria, sob laje, com um único acesso, com porta de ferro ou de madeira, reforçada com grade de ferro, dotada de fechadura especial, além de sistema de combate a incêndio nas proximidades da porta de acesso.
	
	
	

	27
	Vigilância patrimonial ou equipamentos elétricos ou de filmagem, funcionamento ininterruptamente.
	
	
	

	28
	Relatório de vistoria das instalações
	
	
	

	29
	Comprovação por parte da empresa, da contratação do efetivo mínimo de 30 vigilantes poderá ser feita até 60 (sessenta) dias após a publicação do alvará de funcionamento. 
	
	
	

	30
	O objeto social da empresa deverá estar relacionado, somente, às atividades de segurança privada que esteja autorizada a exercer.
	
	
	

	31
	Cópia do certificado de segurança
	
	
	

	32
	Termo de declarações dos sócios ou proprietários da empresa
	
	
	

	33
	Parecer Conclusivo:
	
	
	

	34
	Comunicação por parte da empresa após autorizada a Secretaria de Segurança Pública
	
	
	

	35
	SISVIP (atualizado – extensões, efetivo, postos de serviço): 
	
	
	


	36 
	Documentos dos Sócios/Diretores/Gerentes
	
	
	
	

	CPF
	
	
	
	

	RG 
	
	
	
	

	Título Eleitoral
	
	
	
	

	Certif. Reservista ou equivalente
	
	
	
	

	Dívida Ativa da União dos sócios 
	
	
	
	

	Certidão Criminal Justiça Federal
	
	
	
	

	Certidão Criminal da Justiça Estadual 
	 
	
	
	

	Certidão Criminal Justiça Eleitoral 
	
	
	
	

	Certidão-Justiça Militar da União
	
	
	
	

	Certidão-Justiça Militar Estadual
	
	
	
	


OBS: Se houver processo criminal, pedir Certidão Narrativa.

